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PORTARIA Nº 010-A, DE 10 DE MAIO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 

PATRIMONIAIS. 

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 85, da 

Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º: Nomear para comporem a Comissão de Avaliação de 

Bens Patrimoniais, os seguintes membros: 

 

I – Um representante da Secretaria Municipal de Transporte; 

Evanildo Ferreira dos Santos 

II – Um representante dos Encarregados de Oficina Municipais: 

Expedito Anastácio de Souza 

III – Um representante dos Mecânicos Municipais: 

José Irleno dos Reis 

IV–Um representante dos Encarregados de Almoxarifado e 

Patrimônio: 

Edson Geraldo Mendes 

Art. 2º: Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Fruta de Leite (MG), 10 de maio de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 
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